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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Anastácio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.santoanastacio.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 016, DE 03 DE JANEIRO DE 2023.
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando,  solicitação  de  redução  de  carga
horária da servidora pública Márcia Ferreira da Silva,
com base na Lei Municipal nº. 2.685, de 20 de dezembro de
2018;

Considerando,  Parecer  da  Procuradoria  Jurídica  e
Laudo da Secretaria Municipal de Saúde;

R E S O L V E :
Artigo 1º – Conceder redução de carga horária para

06 horas diárias e 30 horas semanais, pelo período de até
01 (um) ano, com base na Lei Municipal nº. 2.658, de 20 de
dezembro de 2018, à servidora pública municipal MÁRCIA
FERREIRA  DA  SILVA,  RG  27.987.653-1,  Inspetora  de
Alunos, sem prejuízo de sua remuneração.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

· Republicada por ter saído com incorreções.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 023, DE 06 DE JANEIRO DE 2023
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando,  que  os  serviços  públicos  prestados
pela  Secretaria  Municipal  de  Saúde  não  podem  sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

Considerando,  a  realização  do  Processo  Seletivo
01/2022;

R E S O L V E:
Artigo 1º  –  Contratar,  a partir  de 09 de janeiro de

2023, ANA BEATRIZ DE SOUZA LIMA, RG 53.569.882-3,
com base  na  Lei  Municipal  Complementar  nº  114/2018,
para o cargo de Enfermeiro, junto a UBS II  “Dr. Orlando
Berto l l i ” ,  por  01  (um)  ano,  com  remuneração
correspondente  a  referência  33-A.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma

data.
...........................................................................................................

Notificações
Notificações

NOTIFICAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE LIMPEZA/CAPINA
Nº 01/2022

Fica  o  contribuinte  JOSE CARLOS DE SOUZA,  nos
termos  do  que  dispõe  o  artigo  86  da  Lei  Municipal
Complementar nº. 10/93, NOTIFICADO a executar serviços
de  limpeza/capina  em  seu  terreno,  localizado  à  RUA
PARANA 41, Santo Anastácio – SP (Cadastro 6900) no
prazo de 07 (sete) dias, a contar desta.

Nos termos do art.  17,  da referida Lei,  decorrido o
prazo estabelecido,  sem que sejam tomadas as devidas
providências,  a  Prefeitura  executará  os  serviços
necessários e lançará em nome de Vossa Senhoria o custo,
acrescido de 50% (cinquenta por cento).

Poderá ainda, conforme dispõe os artigos 75, 76 e 77,
da Lei Municipal Complementar n. 10/93, ser expedido o
competente AUTO DE INFRAÇÃO, com imposição de multa,
que variará entre 15 (quinze) a 20 (vinte) vezes o valor da
Unidade  Fiscal  do  Município.  Obs.:  Limpar  também  a
calçada, se for o caso.

Santo Anastácio - SP, 06 de janeiro de 2023.
JEAN LUCAS GOMES GARBO

Encarregado de Fiscalização Urbana
...........................................................................................................
NOTIFICAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE LIMPEZA/CAPINA

Nº 13/2022
Fica o contribuinte JOSE LUIZ COSTA FRANCO, nos

termos  do  que  dispõe  o  artigo  86  da  Lei  Municipal
Complementar nº. 10/93, NOTIFICADO a executar serviços
de  limpeza/capina  em  seu  terreno,  localizado  à  RUA
ENGENHEIRO  WENDELL,  Santo  Anastácio  –  SP
(Cadastro 301800) no prazo de 07 (sete) dias, a contar
desta.

Nos termos do art.  17,  da referida Lei,  decorrido o
prazo estabelecido,  sem que sejam tomadas as devidas
providências,  a  Prefeitura  executará  os  serviços
necessários e lançará em nome de Vossa Senhoria o custo,
acrescido de 50% (cinquenta por cento).

Poderá ainda, conforme dispõe os artigos 75, 76 e 77,
da Lei Municipal Complementar n. 10/93, ser expedido o
competente AUTO DE INFRAÇÃO, com imposição de multa,
que variará entre 15 (quinze) a 20 (vinte) vezes o valor da
Unidade  Fiscal  do  Município.  Obs.:  Limpar  também  a
calçada, se for o caso.

Santo Anastácio - SP, 06 de janeiro de 2023.
JEAN LUCAS GOMES GARBO

Encarregado de Fiscalização Urbana
...........................................................................................................
NOTIFICAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE LIMPEZA/CAPINA

Nº 03/2022
Fica o contribuinte JOSE LUIZ COSTA FRANCO, nos

termos  do  que  dispõe  o  artigo  86  da  Lei  Municipal
Complementar nº. 10/93, NOTIFICADO a executar serviços
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de limpeza/capina em seu terreno, localizado à RUA JOÃO
TRANCHESI (TERRENO ESQUINA), Santo Anastácio –
SP (Cadastro 354600)  no  prazo  de  07  (sete)  dias,  a
contar desta.

Nos termos do art.  17,  da referida Lei,  decorrido o
prazo estabelecido,  sem que sejam tomadas as devidas
providências,  a  Prefeitura  executará  os  serviços
necessários e lançará em nome de Vossa Senhoria o custo,
acrescido de 50% (cinquenta por cento).

Poderá ainda, conforme dispõe os artigos 75, 76 e 77,
da Lei Municipal Complementar n. 10/93, ser expedido o
competente AUTO DE INFRAÇÃO, com imposição de multa,
que variará entre 15 (quinze) a 20 (vinte) vezes o valor da
Unidade  Fiscal  do  Município.  Obs.:  Limpar  também  a
calçada, se for o caso.

Santo Anastácio - SP, 06 de janeiro de 2023.
JEAN LUCAS GOMES GARBO

Encarregado de Fiscalização Urbana
...........................................................................................................
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